
TERMO DE c0LAB0RAcA0 No 13/2022 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
"COMUNIDADE KOLPING DE SANTA CECILIA". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, denorninada ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no MunicIpio de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF n° 004.959.018-90, residente e dorniciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, n° 345, Vita Orestes, nesta cidade, e a COMUNIDADE 
KOLPING DE SANTA CECILIA, inscrita no CNPJ sob n° 45.978.236/0001-35, corn sede na rua 
Curitiba, n° 84, nesta cidade de Assis, doravante denominada ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente, Senhor FABIO HENRIQUE PARISI, 
brasileiro, casado, ourives, portador do RG n.° 43.478.971-9 SSP/SP e do CPF n. 342.826.278-
67, residente e domiciliado na Rua Senhorinha de Souza n° 1015, Vita Ribeiro, nesta cidade, 
resolvem celebrar o presente terrno de colaboracão, regendo-se pelo disposto na Lei 
Cornplementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçarnentárias n° 6.944, de 
06 de juiho de 2021 e Lei Orçarnentária Anual n° 7.039, de 22 de dezembro de 2021, na Lei n° 
13.019, de 31 de juiho de 2.014, no Decreto regularnentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2018, 
na Resoiução n° 21 de 13/10/2021 do Conseiho Municipal de Assistência Social e no processo 
adrninistrativo n° 0312022/DA e rnediante as ciáusulas e condiçães seguintes: 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Colaboração tern por objeto, a disponibilização de 90 (noventa) 
vagas no Serviço de Convivéncia e Fortalecirnento de VInculos, sendo 70 (setenta) vagas para 
crianças e adolescentes de 06 a 15 anos e 20 (vinte) vagas para adolescentes e jovens de 15 a 
17 anos, conforrne detalhado no Piano de Trabaiho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte 
integrante e indissociável. 

1.2 - Não poderâo ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGA(;OES 

2.1 - São obrigaçães dos Participes: 

- DA ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer rnanuais especificos de prestacão de contas as organizacöes da sociedade civil por 
ocasião da ceiebração das parcerias, informando previarnente e publicando ern rneios oficiais 
de cornunicação as referidas organizacôes eventuais alteraçôes no seu conteüdo; 

b) ernitir relatório técnico de monitorarnento e avaiiação da parceria e o submeter a cornissão de 
rnonitoramento e avaliação designada, que o hornologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida peta organização da sociedade 
civil; 
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c) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obedléncia ao cronograma de 
desembolso, que guardara consonância corn as metas, fases ou etapas de execuçao do objeto 
do termo de coiaboracâo ou termo de fomento; 

d) promover o monitoramento e a avaliacâo do curnprirnento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado em outro 
Orgão ou entidade, o administrador pUblico deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso nao ocorrer, todas as obrigaçôes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanharnento pela internet dos processos de libera(;âo de recursos; 

g) manter, em seu sItio oficial na internet, a relacão das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oltenta dias apOs o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela internet os melos de representação sobre a eventual aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatacào de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II- DA 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular, observando os princIpios fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por rneio deste termo de colaboração; 

C) divulgar na internet e em locais visIveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas açôes todas as parcerias celebradas corn o poder pubiico, contendo, no 
minirno, as inforrnaçôes requeridas no parágrafo Unico do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

d) manter e movirnentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar Iivre acesso dos servidores dos orgãos ou das entidades püblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçâes referentes aos instrumentos de transferências regularnentados 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bern como aos locals de execuçâo do objeto; 

D responder exciusivamente pelo gerenciamento adrninistrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custelo, de investimento e de pessoal; 

g) responder exciusivarnente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados a execução do objeto previsto no termo de colaboracão ou de 
fornento, nâo implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimpiência da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçäo 
ao referido pagarnento, os onus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restricao a sua execuçâo; 
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h) disponibilizar ao cidadäo, na sua pagina na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste termo de colaboracäo, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e 0 
detaihamento da aplicação dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçâo do objeto do presente 
Termo de Cotaboracâo é de R$ 182.881,90 (cento e oitenta e dois mu, oitoceritos e oitenta e urn 
reais e noventa centavos). 

3.2 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execuçâo do presente termo 
de colaboraçäo, recursos no valor de R$ 81.881,30 (oitenta e urn mil, oitocentos e oltenta e urn 
reals e trinta centavos), correndo a despesa a conta da dotaçâo orçamentária, conforme 
discriminação abaixo: 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	PODER EXECUTIVO 
0209 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 09 02 FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA 

08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0043 PARCEIROS DO SUAS - SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 244 0043 2710 0000 COMUNIDADE KOLPING DE SANTA CECILIA 

810 	3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS 0.01.00-510000 	81.881,30 

3.3 - Recursos Estaduais: R$ 47.000,60 (quarenta e sete mil reals e sessenta centavos), 
conforme Lei Estadual 13.242 de 08 de dezembro de 2008 e suas regulamentaçOes e normas 
estabelecidas nas Resoluçôes SEDS vigentes. 

3.4 - Recursos Federais: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme Decreto n° 
7.788, de 15 de agosto de 2012, artigo 40, § 1 0 : "Os recursos de que tratarn Os incisos I, IV e V 
do caput seräo transferidos, de forma regular e automática, diretarnente do FNAS para os 
fundos de assistência social dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios, independente da 
ceiebraçâo de convenio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, observados Os 
critérios aprovados pelo CNAS, a vista de avaliaçâes técnicas periOdicas, realizadas pelo 
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome". 

3.5 - A transferência será efetuada em contas bancárias destinadas exclusivamente para o 
presente Termo de Colaboraçâo, sendo: 

- Recursos Municipais: Banco do Brasil, Agência 0223-2, conta corrente n° 42.118-9 
- Recursos Estaduais: Banco do Brash, Agenda 0223-2, conta corrente n° 42.116-2 
- Recursos Federais: Banco do Brasil, Agencia 0223-2, conta corrente n° 37.505-5 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLIcAçA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e 
A obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. 
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4.2 - E obrigatoria a aplicacao dos recursos deste Termo de Colaboracao, enquanto nao 
utilizados, em caderneta de poupanca de instituicâo financeira oficial, se a previsâo do seu uso 
for igual ou superior a urn mes; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou 
operação de mercado aberto lastreada em tItulo da divida pUblica, quando sua utilizacão estiver 
prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçôes financeiras serâo, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
termo de colaboracao ou da transferência, estando sujeitos as mesmas condiçães de prestação 
de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ârnbito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicaçâo de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadirnplemento da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao a obrigaçöes estabelecidas no termo de 
colaboraçâo; 

III- quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos Orgâos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasião da conclusâo, denUncia, rescisâo ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes 
financeiras realizadas, seräo devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavel de trinta dias, sob pena de irnediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcucAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente terrno de colaboraçâo deverá ser executado fielmente pelos partIcipes, de 
acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regencia, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecucâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

- realizaçâo de despesas a titulo de taxa de administraçâo, de gerência ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergéncia; 

Ill - realização de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correçâo monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - realizaçao de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, sImbolos ou imagens que caracterizern 
prornocâo pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 
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V - repasses como contribuiçães, auxilios ou subvencôes as instituicOes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer tItulo, servidor ou empregado püblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei especIfica e na lei de diretrizes orcamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Colaboraçâo vigerá a partir de 10 de janeiro de 2022 ate 31 de 
dezembro de 2022, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecuçâo de seu 
objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidarnente justificada e formulada, no mInimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das dernais exigencias Iegais e regulamentares, serão admitidas prorrogaçães do 
prazo de vigência do presente Termo de Coiaboração. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberaçäo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogacão do prazo de vigência do presente termo de colaboraçâo, 
independenternente de proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 
de prorrogação ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogacâo, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do térrnino da vigencia do Termo de 
Colaboracâo ou da Ultirna dilação de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAcAO 

7.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatôrio Técnico de monitoramento e 
avaliaçäo da parceria celebrada rnediante este Termo e o submeterá a Comissâo de 
Monitoramento e Avaliação designada para este fim, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestacâo de contas devida pela ORGAN IZAA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, cujo Relatório, sern prejuizo 
de outros elementos, deverá conter: 

I - descrição surnária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneffcio 
social obtido em razão da execuçâo do objeto ate o perlodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivarnente transferidos pela administração pUblica; 

IV - análise dos documentos comprobatOrios das despesas apresentados pela ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestacâo de contas, quando näo for cornprovado o alcance das 
rnetas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboraçâo ou de fornento; 

V - anélise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no ârnbito da 
fiscalizaçâo preventiva, bern como de suas conclusöes e das rnedidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis-SP 



7.2 - Na hipotese de inexecuçâo por culpa exciusiva da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivamente para assegurar a 
atendimento de servicos essenciais a popuIacao, por ato prOprio e independentemente de 
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens pUblicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou tItulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execucâo do restante do objeto previsto no piano de 
trabalho, no caso de paralisacao, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestacao de contas o que foi executado pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
assurniu essas responsabilidades. 

Paragrafo Unico - Sem prejuIzo da fiscalizacao pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
e pelos orgaos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo 
respectivo Conselho de poilticas püblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçAO  DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elementos que permitarn ac gestor da parceria avaliar a andarnento ou concluir que o 
seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçâo pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovacâo do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o perlodo 
de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informaçöes e 
documentos: 

I - extrato da conta bancária especifica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL e nUmero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especIfica, quando houver; 

IV - material cornprobatôrio do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presenca do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1. 0  Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sern justificativa 
suficiente. 

§ 2. 0  A ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicacão dos 
recursos recebidos no prazo de ate 31 dejaneiro de 2023. 

§ 30 - A ADMINI8TRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuais especificos a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo coma premissas a simplificaçâo e a 
racionalizaçâo dos procedimentos. 
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8.2 - A prestaçâo de contas reiativa a execucâo do termo de coiaboraçäo dar-se-á mediante a 
análise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bern como dos seguintes relatôrios: 

- relatório de execuçâo do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas corn os resultados alcançados; 

II - relatôrio de execuçâo financeira do Termo de Colaboraçâo, corn a descriçâo das despesas e 
receitas efetivarnente realizadas e sua vinculação corn a execuçâo do objeto, na hipOtese de 
descumprimento de rnetas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise Os 
seg uintes relatôrios elaborados internamente, q uando houver: 

I - relatOrio da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçâo da parceria; 

II - relatôrio técnico de monitoramento e avaliaçâo, homologado pela Comissäo de 
Monitoramento e Avaliacao designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcancados durante a execucão do termo de colaboração. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçâo de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deverâo conter análise de eficácia e de efetividade das açães quanto: 

I - os resultados ja alcançados e seus benefEcios; 

II - Os impactos econômicos ou socials; 

III - o grau de satisfaçâo do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das acaes apos a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçao conclusiva sobre a prestacâo de contas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativarnente, pela: 

I - aprovaçâo da prestação de contas; 

II - aprovaçâo da prestação de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçäo da prestaçâo de contas e determinaçâo de imediata instauração de tornada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissâo na prestaçâo de contas, será concedido prazo para 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçâo. 

§ 1 1  0 prazo referido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçäo, 
prorrogável, no máxirno, por igual perlodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestacâo de contas e comprovação de 
resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo para sanearnento da irregularidade ou da omissâo, nâo havendo o 
saneamento, a autoridade adrninistrativa cornpetente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuraçâo dos fatos, ideritificaçâo dos responsáveis, 
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quantificaçâo do dano e obtençao do ressarcimento, nos termos da Iegisiacao vigente. 

8.7 - A ADM1NISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçâo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento de diiigência por ela determinada, prorrogávei justificadamente por igual 
periodo. 
Parágrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sern que as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - nâo significa impossibilidade de apreciaçâo em data posterior ou vedaçao a que se adotern 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres pUblicos; 

ii - nos casos em que nâo for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sern prejuizo da atuaiização monetária, impede a incidência de juros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciaçâo pela administraçao pUblica. 

8.8 - As prestaçães de contas serâo avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma Clara e objetiva, 0 cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

II - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quaIquer outra faita de 
natureza formal que nâo resuite em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada quaiquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no clever de prestar contas; 

b) descurnprimento injustificado dos objetivos e rnetas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegitimo ou antieconomico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pUblicos. 

8.9 - 0 administrador pübiico responde pela decisâo sobre a aprovação da prestacão de contas 
cu por omissäo em reiaçäo a anáiise de seu conteUdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida deiegacão a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegacão. 

8.10 - Quando a prestaçâo de contas for avaliada como irregular, apos exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisâo, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorizaçâo 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açôes compensatôrias de 
interesse pübiico, mediante a apresentacao de novo piano de trabaiho, conforme o objeto 
descrito no termo de colaboracao ou de fomento e a area de atuaçâo da organizacão, cuja 
mensuracão econâmica será feita a partir do piano de trabaiho original, desde que não tenha 
havido dolo ou fraude e nâo seja o caso de restituiçâo integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazode 10 (dez) anos, contado do dia Otil subsequente ao da prestaçâo de 
contas, a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos 
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originals que cornpôern a prestacão de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAç6E5 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitaçâo ser encaminhada corn antecedência rnInirna de 30 (trinta) dias em 
relação a data de término de sua vigência. 
9.2 - Não e perrnitida a celebração de aditamento deste Terrno de Colaboraçao corn alteração 
da natureza do objeto. 

9.3 - As alteracöes, corn exceção das que tenham por finalidade merarnente prorrogar o prazo 
de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas ao Departamento Juridico da 
ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverâo os autos ser encaminhados ern 
prazo hábil para análise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de atteraçães que tenham por objetivo a rnudanca de valor, das metas, do prazo de 
vigéncia ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAçOES E DAS sANçOEs 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas da 
Lei n° 13.019, de 2014, e da legislacao especifica, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organizacão da sociedade civil parceira as 
seguintes sançôes: 

- advertência; 

II- suspensäo ternporária da participação em charnarnento pUblico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn orgaos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamarnento pUblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn Orgaos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punicào ou ate que seja prornovida a reabilitação perante a prOpria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuIzos 
resultantes e apOs decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo Unico. As sancôes estabelecidas nos incisos II e III são de competéncia exclusiva do 
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apOs dois anos de aplicação 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestacão de 
contas, a aplicaçâo de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescrição serã interrompida corn a edição de ato adrninistrativo voltado a apuracão da 
infracão. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 
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11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envoividos na parceria, necessários a 
consecuçâo do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventuaimente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os recursos 
aplicados em razäo deste Termo de Colaboração. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn ciáusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferência da propriedade a adrninistraçäo 
pUblica, na hipótese de sua extinçâo. 

11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual ou semeihante ao da Organização donatária, quando, apOs a consecucao 
do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarâo gravados corn ciáusuia de inalienabilidade e deverão, 
exciusivamente, ser utilizados para continuidade da execuçao de objeto igual ou semeihante ao 
previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administraçâo 
Püblica. 

CLAUSLILA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Colabora(;ão poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando Os partIcipes responsáveis somente pelas obrigacaes 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avenca, respeitado 
o prazo rnInimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intençâo; 

II - rescindido, independente de previa notificaçâo ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipOteses: 

a) utiIização dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadirnpiernento de quaisquer das ciáusuias pactuadas; 

C) constatacão, a quaiquer tempo, de falsidade ou incorre(;âo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauraçâo de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboraçâo ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicacâo do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a quai deverá ser providenciada 
pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIcOEs GERAIS 

14.1 - Acordarn os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçöes: 
- as comunicaçães relativas a este Termo de Colaboraçâo serão remetidas por 

correspondência e serâo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 
recebimento; 

II - as reuniöes entre os representantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorrências que possam ter irnplicaçães neste Termo de Colaboraçäo, serâo aceitas somente 
se registradas em ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboraçâo, 
que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, corn 
renüncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprirnento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 
foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vâo assinadas pelos partIcipes, para que 
produza seus juridicos e legais efeitos, em JuIzo ou fora dele. 

Assis, 8A de 	de 2022. 
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